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DECRETO N° 136/2004 

Altera o Decreto n° 131/2004, de 04 de novembro de 2004, que 
aprova o loteamento urbano denominado "Jardim Yonezu", 
localizado na cidade de Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. O inciso II, do artigo 10, do Decreto n° 131/2004, de 04 
de novembro de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"II — Rua projetada "A"; Rua projetada "B"; prolongamento da 
Rua Joaquim R. de Oliveira, com área total de 4.506,30 m2  (quatro mil quinhentos e 
seis vírgula trinta metros quadrados)". 

Art. 2°. O inciso I, do artigo 2°, do Decreto n° 131/2004, de 04 
de novembro de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"I - Rua projetada "A"; Rua projetada "B"; prolongamento da 
Rua Joaquim R. de Oliveira, com área total de 4.50, 1 m2  (quatro mil quinhentos e 
seis vírgula trinta metros quadrados)". 
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